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APRESENTAÇÃO

Em TEORIAS DA JUSTIÇA: JUSTIÇA E EXCLUSÃO, coletânea de quinze capítulos 
que une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito constitucional e 
direitos humanos; estudos em políticas públicas e grupos de minorias; e estudos em direito 
empresarial e direito tributário.

Estudos em direito constitucional e direitos humanos traz análises sobre eutanásia, 
democracia, decolonialidade, povos indígenas, violações e ditadura militar, além de reforma 
agrária.

Em estudos em políticas públicas e grupos de minorias são verificadas contribuições 
que versam sobre políticas públicas e sujeitos sociais como crianças, adolescentes, idosos, 
população em situação de rua, mulheres e surdos.

No terceiro momento, estudos em direito empresarial e direito tributário, temos 
leituras sobre compliance, EIRELI, MEI e elisão fiscal das empresas transnacionais.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: No contexto da globalização, 
surgiram as empresas transnacionais. Devido ao 
caráter multinacional de seus estabelecimentos, 
sobrevieram diversos problemas advindos da 
heterogeneidade das ordens tributárias mundiais, 
como a bitributação, já efetivamente combatida 
pela celebração de acordos internacionais com 
esse fim específico, e a elisão fiscal, foco do 
presente artigo. São exemplos concretos dessa 
segunda problemática os casos da Apple e da 
Amazon. Defende-se, como forma de solucionar 
a contenda sob a ótica jurídica, a expansão dos 
acordos para evitar a bitributação, de forma a 
atingir o maior número de países possíveis e a 
uniformizar a cobrança dos tributos ao redor do 
mundo. Com isso, mediante análise bibliográfica 
e documental, de forma qualitativa, buscou-se, 

neste estudo, demonstrar os benefícios dos 
acordos internacionais contra a bitributação no 
combate à elisão fiscal, por meio da análise do 
caso Apple e Amazon. 
PALAVRAS-CHAVE: Elisão fiscal. Empresas 
transnacionais. Acordos internacionais contra a 
bitributação. 

INTERNATIONAL AGREEMENTS 
AGAINST BITRIBUTION: A POSSIBLE 
LEGAL SOLUTION FOR THE FISCAL 

ELISION OF TRANSNATIONAL 
CORPORATIONS

ABSTRACT: In the context of globalization, 
transnational corporations have emerged. Due to 
the multinational nature of their establishments, 
there were several problems arising from the 
heterogeneity of world tax orders, such as double 
taxation, already effectively combated by the 
conclusion of international agreements with this 
specific purpose, and tax elision, the focus of 
this article. Concrete examples of this second 
problem are the Apple and Amazon cases. 
It is defended, as a way to resolve the dispute 
from the legal perspective, the expansion of 
agreements to avoid double taxation, in order 
to reach as many countries as possible and 
to standardize the collection of taxes around 
the world. Therefore, by means of a qualitative 
bibliographic and documental analysis, this study 
sought to demonstrate the benefits of international 
agreements against double taxation in the fight 
against tax avoidance, by analyzing the Apple`s 
and Amazon`s case. 
KEYWORDS: Tax elision. Transnational 
companies. International agreements against 
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double taxation.

1 |  INTRODUÇÃO
A globalização, conforme é sabido, é o processo de intensificação da integração 

econômica, cultural e política no cenário internacional. Em outras palavras, é o crescimento 
das relações mantidas entre os países de todo o mundo, que possui como consequência a 
proliferação de informações para além das fronteiras nacionais.

Essa aproximação entre os diversos Estados soberanos existentes no mundo 
possibilitou que a cultura de consumo se proliferasse, o que deu força ao surgimento 
e desenvolvimento do seu maior e mais comumente lembrado símbolo: as empresas 
transnacionais, como as famosas Apple e Amazon.

As empresas com caráter transnacional são assim classificadas por possuírem 
sua matriz em território determinado e filiais espalhadas pelo resto do globo. Com o 
espaço que ganharam no mercado internacional e a amplitude das fronteiras, criada pela 
globalização, essas empresas, que iniciaram suas atividades restritas aos limites de seus 
países de origem, enxergaram a oportunidade que tinham de expandir-se por todo o globo. 
Hoje, possuem estabelecimentos nos mais diversos países e continentes, mostrando-se 
praticamente onipresentes na vida dos cidadãos do século XXI.

Essa expansão, no entanto, ocasionou uma problemática que tem ganhado cada 
vez mais espaço nas discussões tributárias acadêmicas, doutrinárias e jurisprudenciais: 
a bitributação internacional. Tal fenômeno se dá quando países diversos, que adotam 
estruturas diferentes quanto à tributação de rendimentos, tributam o mesmo contribuinte 
sobre o mesmo fato gerador. Esse problema, por conseguinte, é constantemente enfrentado 
por empresas transnacionais, devido aos seus estabelecimentos multinacionais. 

Em vista da problemática, tem-se buscado formas de saná-la. Essas possíveis 
soluções vêm sendo elaboradas e implementadas com o passar dos anos, sendo a mais 
eficaz e relevante, até o momento, a celebração de acordos que uniformizem a tributação 
dos Estados envolvidos – os batizados “acordos internacionais contra a bitributação”.

A situação relatada, contudo, apresenta uma outra faceta: a elisão fiscal. Essa prática 
consiste na realização de um planejamento jurídico-contábil que respeita o ordenamento 
jurídico e utiliza-se de métodos que não lhe são contrários para minorar o impacto tributário 
nos rendimentos da empresa. Por conseguinte, as transnacionais aplicam esta técnica 
para, beneficiando-se da ausência de uniformização dos sistemas tributários internacionais, 
reduzir seus custos tributários.

Por óbvio, essa tática finda por prejudicar os próprios ordenamentos internos dos 
países, vez que deixam de recolher tributos que lhes são cabíveis e que lhes concederiam 
ampla vantagem econômica. Por este motivo, as temáticas da elisão fiscal e de seu 
combate vêm se apresentando com cada vez mais frequência nos debates internacionais, 
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primordialmente no cerne dos blocos econômicos, como a União Europeia.
No presente artigo, busca-se, em um primeiro momento, expor a presente 

problemática, apresentando os dados coletados e os casos concretos relativos à Apple 
e à Amazon, que a representem. Em seguida, explorar-se-á a tese de que, por mais 
contraditório que seja, a solução para a elisão fiscal, que beneficia transnacionais, seria a 
mesma utilizada para o combate à bitributação, que favorece os Estados: a celebração de 
acordos internacionais de uniformização da tributação de rendimentos.

2 |  A TRIBUTAÇÃO NO CENÁRIO INTERNACIONAL E OS ACORDOS CONTRA 
A BITRIBUTAÇÃO

O princípio da soberania estatal, profundamente estudado na vertente pública do 
Direito Internacional, consiste no poder que o Estado tem de “organizar-se juridicamente e 
de fazer valer dentro de seu território a universalidade de suas decisões nos limites dos fins 
éticos de convivência” (REALE, 2002, p. 140).

Por deter desse arbítrio de auto-organização, cada Estado possui a prerrogativa 
de definir as premissas e normas de seu sistema tributário. Essa liberdade faz com que o 
cenário internacional tributário apresente uma latente heterogeneidade.

Apenas a título exemplificativo da mencionada ausência de uniformidade, diga-se 
que os Estados Unidos da América utilizam, como critério de delimitação de competência 
tributária internacional, a nacionalidade, de forma que tributam os rendimentos dos 
nacionais independentemente da residência destes. O Brasil, por outro lado, determinou 
como elemento de conexão a residência do contribuinte, tributando somente aqueles que 
residem em seu território.

Diante da evidente falta de uniformização do direito tributário no âmbito global, 
surgiram inúmeras controvérsias nas relações jurídicas internacionais, com especial 
enfoque àquelas ligadas às empresas transnacionais. Isso porque essas, em razão de 
estarem estabelecidas diferentes países, acabavam por sofrer mais de uma tributação em 
razão de um mesmo fato gerador. 

Assim, defronte da patente necessidade de resolução das controvérsias existentes a 
respeito da cobrança dos tributos nas relações jurídicas internacionais, os países buscaram 
uma possível saída para os conflitos existentes, por meio dos acordos contra a bitributação. 

Nesse sentido, os referidos acordos, assinados de forma bilateral entre os 
interessados, tratam-se de regras consensuais e foram criados com o objetivo central de 
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão e a elisão fiscal. 

A evasão fiscal consiste em um crime contra a ordem tributária previsto na Lei n°. 
8.137/90, conhecida como a “Lei dos crimes contra a ordem tributária, econômica e contra 
as relações de consumo”. Trata-se de ato ilícito que visa ocultar ou reduzir as obrigações 
tributária após a ocorrência do fato gerador, prática bastante utilizada por pessoas físicas 
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e jurídicas. 
A elisão fiscal, por sua vez, conforme explicitado acima, consiste em um ato lícito, 

mais utilizado pelas grandes empresas ao redor do mundo, sendo essa, portanto, o foco 
do presente artigo, uma vez que, de acordo com os estudos realizados, verificou-se a 
possibilidade de que evitá-la por meio dos acordos internacionais sobre bitributação, o que 
será melhor explanado adiante (SOUZA, 2018b). 

Faz-se mister destacar que nesses acordos são definidas as competências de cada 
país para tributar, buscando-se aumentar a segurança jurídica e a competitividade das 
empresas. 

Verifica-se, com isso, que tanto as transnacionais, como os próprios países em que 
estão localizadas, beneficiam-se com os acordos para evitar a bitributação. Aquelas em 
razão dos motivos supracitados, e estes devido à atração de investimentos, por parte das 
grandes empresas, que tais acordos podem proporcionar, gerando empregos e fomentando 
a economia local, bem como os negócios existentes para com as demais nações. 

O Brasil, sabendo dos benefícios gerados por esses tratados, participa, atualmente, 
de mais de 30 (trinta) acordos com diferentes países, dentre os quais podemos citar o 
Canadá, a África do Sul, o Japão, a Alemanha, a China e a Rússia (BRASIL, 2018a), 
grandes potências econômicas do atual cenário internacional. 

Buscando-se uma uniformização das disposições dos tratados, a Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e a Organização das Nações Unidas 
(ONU) criaram dois diferentes modelos para serem adotados pelos países interessados, 
os quais serviram de inspiração para um terceiro modelo, o da Comunidade para o 
Desenvolvimento da África Austral (SADC) (FONSECA, 2017). 

O Brasil, mesmo não sendo membro da OCDE, decidiu adotar o modelo dessa 
organização para a celebração dos seus acordos, mantendo observância dos seus 
comentários (TORRES, 2018). 

3 |  A ATUAL SITUAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO SOBRE AS EMPRESAS 
TRANSNACIONAIS

Em geral, as empresas são tributadas por inúmeras atividades por elas exercidas, 
sejam elas a produção, comercialização e até mesmo o auferimento de renda. Por sua vez, 
os diferentes tratamentos tributários existentes entre os países, os quais estabelecem cada 
qual o seu fato gerador para uma obrigação tributária, oferecem uma grande liberdade às 
empresas transnacionais de efetuarem seu planejamento tributário em função da situação 
fiscal ofertada por cada país, de forma a minimizar os custos. 

Assim, existem países que defendem a harmonização tributária, com alíquotas 
semelhantes ou idênticas, como a França e a Alemanha, e outros que visam à concorrência 
internacional, como a Irlanda e Luxemburgo (BORGES, 2016).
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Isso acaba causando conflitos entre os países no que concerne à regularização 
da situação tributária das empresas, à diminuição dos incentivos fiscais e a uma maior 
padronização dos fatos geradores nos diversos Estados. 

Por exemplo, no Brasil, uma empresa é tributada, nos termos do artigo 43 do Código 
Tributário Nacional, pela renda – produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos – e pelos proventos de qualquer natureza, ou seja, os acréscimos patrimoniais não 
englobados nas hipóteses alhures, obtendo como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica. Isso se intitula de imposto de renda pessoa jurídica – IRPJ. 

Já a Irlanda tributa todas as atividades exercidas no país, independentemente do 
local de residência ou da nacionalidade da empresa. Isso posto, uma empresa transnacional, 
de origem brasileira, mas que exerce sua atividade na Irlanda, iria ser tributada, na falta de 
acordos internacionais para evitar tal situação, tanto pelo Brasil, devido ao seu auferimento 
de renda, como pela Irlanda, em razão do exercício de suas atividades.

No entanto, a fim de evitar essa bitributação, ou até mesmo qualquer tributação, 
as empresas transnacionais têm realizado um efetivo planejamento tributário, de forma a, 
como dito, minimizar os custos gastos com tributos. Esse planejamento tributário objetiva a 
redução total ou parcial ou a postergação da carga tributária, tendo em vista a livre iniciativa 
do empresário de organizar as suas atividades (MENDONÇA; ARAÚJO, 2016, p. 128-129).

Com isso, nos itens a seguir, expor-se-ão alguns casos concretos exemplificativos, 
em que os diferentes cenários de tributação entre os países favoreceram com que algumas 
empresas transnacionais se organizassem financeira e tributariamente para, cada vez mais, 
gastarem menos dinheiro com tributos e, em consequência, potencializarem seus lucros.

3.1 O caso Apple
Entende-se que, quanto mais a empresa lucra, mais ela deveria ser tributada e 

adimplir com as suas obrigações. Entretanto, isso não é o que ocorre com a Apple. De 
origem estadunidense, é uma das maiores empresas mundiais, com a receita, no primeiro 
trimestre de 2018, de 88,3 bilhões de dólares (SOUZA, 2018a), com seu foco produtivo em 
aparelhos eletrônicos e softwares, como os notebooks, tablets e celulares. 

Todavia, no tocante ao pagamento de tributos, essa empresa possui uma situação 
peculiar, a qual possibilitou o inadimplemento de, aproximadamente, 44 bilhões de dólares, 
entre 2009 e 2012, de maneira aparentemente legal, ou seja, em conformidade com a 
legislação dos países.

Isso acontece em razão de a Apple se aproveitar das lacunas das legislações 
tributárias de dois países, Irlanda e Estados Unidos, baseando-se nos critérios da tributação 
pela residência (dual residence) e preço de transferência (transfer pricing)1, de forma a 
permitir que a empresa seja considerada residente ou não em um país perante jurisdições 

1 “Preço que é pago em uma relação entre empresas diversas mas pertencentes a um mesmo grupo econômico” 
(MENDONÇA; ARAÚJO, 2016, p. 130).
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diferentes, bem como efetuar negócios jurídicos entre si com o objetivo de transferir receita 
tributável em um país para se proteger em outro com tributação mais favorável.

Como dito anteriormente, na Irlanda, tributam-se as atividades desenvolvidas no 
país sem depender da nacionalidade ou do local de residência da empresa. Enquanto que, 
nos Estados Unidos, são tributadas na totalidade de suas receitas as empresas com sede 
administrativa no país, independente do local onde sejam realizadas suas atividades que 
originaram as receitas (MENDONÇA; ARAÚJO, 2016, p. 129).

Nesse sentido, a Apple se organiza, basicamente, entre quatro países. Se a venda 
de um produto ocorre dentro dos Estados Unidos, o dinheiro será pago a uma subsidiária 
irlandesa, na forma de royalties, sobre as patentes da empresa, de forma que não incida 
a tributação estadunidense (de cerca de 35%). Mas, se a referida venda ocorre fora dos 
Estados Unidos, o dinheiro será transferido a uma segunda subsidiária irlandesa que 
remete os dividendos para outra subsidiária na Holanda – não ocorrendo a tributação, já 
que a movimentação aconteceu dentro da União Europeia – a qual, transfere a quantia para 
outra subsidiária irlandesa, cujo holding está em um paraíso fiscal.

Necessita-se, conquanto, de uma empresa estadunidense, a qual cria duas 
subsidiárias na Irlanda. A primeira é subsidiária direta, organizada de acordo com as 
leis irlandesas, mas administrada e controlada nas Bermudas, em razão de lá não haver 
tributação de renda das empresas. Já a segunda, por sua vez, pertence à primeira 
subsidiária e, diferente da primeira, é organizada, administrada e controlada na Irlanda. 
Como consequência, os ministros das finanças dos países do G-20 pediram ajuda para a 
OCDE, a fim de que seja desenvolvido um plano de ação, chamado de Base Erosion and 
Profit Shifting – BEPS, com o intuito de se combater essa situação de desvio de lucros 
(RIBEIRO; MACIEL, 2017, p. 176-177).

Além disso, a União Europeia informou que, após uma investigação, verificou-se 
que a Irlanda concedeu vantagens fiscais para a Apple, de modo que a taxa de imposto 
de seus lucros caísse de 1% em 2003 para 0,0005% em 2014. Significa que, a cada um 
milhão de euros em lucro, a Apple pagava 50 euros em impostos. Outrossim, manifestou-
se no sentido de que os Estados-membros da União Europeia não podem dar benefícios 
fiscais para empresas selecionadas. Por isso, deveria a Apple pagar 13 bilhões de euros 
em imposto, mais os juros, para a Irlanda, além de 38 bilhões de dólares aos Estados 
Unidos como repatriação (RIBEIRO; MACIEL, 2017, p. 177-178).

3.2 O caso Amazon
Seguindo esse contexto de desvio de lucros e inadimplemento de impostos por 

empresas transnacionais, tem-se a situação da empresa Amazon. Assim como a Apple, 
a Amazon também é de origem estadunidense e especializou-se na venda de artigos 
como eletrônicos e seus utensílios, livros, e-books, entre outros. Apesar de possuir 
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estabelecimento de venda físico, é mais conhecida por seu mercado virtual. 
No entanto, em relação à sua situação tributária, verifica-se algo semelhante à Apple: 

um planejamento tributário visando países que ofereçam melhores condições tributárias, 
isto é, menos pagamento de tributos.

No caso específico, uma investigação da Comissão Europeia concluiu que 
Luxemburgo, por meio de uma decisão fiscal, ofereceu vantagens indevidas à Amazon, 
em detrimento de outras empresas, contrário, portanto, aos princípios da União Europeia, 
defensora de que o pagamento de tributos deve refletir a realidade econômica da empresa.

Ademais, a Amazon consiste em um grupo econômico com, basicamente, três 
empresas: a Amazon EU, a Amazon Europe Holding Technologies e a Amazon.com, Inc 
(a empresa mãe). A primeira é uma empresa de exploração que, em 2014, possuía 500 
trabalhadores, os quais selecionavam os bens que iriam ser vendidos no site da empresa 
na Europa, bem como iriam adquiri-los dos fabricantes e geririam as vendas e a entrega dos 
produtos aos clientes. Organizou as operações de venda na Europa de modo que quando 
os clientes compravam qualquer coisa em seu site em território europeu, comprassem 
contratualmente à empresa de exploração, situada em Luxemburgo, registrando nessa 
localidade todas as vendas realizadas na Europa e os lucros resultantes delas..

A segunda, por sua vez, é uma empresa holding, uma sociedade em comandita 
sem trabalhadores, sem escritório e sem atividade empresarial que, por isso, não está 
sujeita ao imposto sobre as sociedades empresariais de Luxemburgo. Funciona como uma 
intermediária entre a empresa de exploração supracitada e a Amazon dos Estados Unidos. 
Possui direitos de propriedade intelectual na Europa devido a um acordo de repartição 
de custos com a Amazon estadunidense, mas não usufrui desses direitos, limitando-se a 
conceder uma licença exclusiva de utilização desses direitos à Amazon EU, a qual os utiliza 
para gerir sua atividade na Europa.

Com isso, essa empresa holding faz pagamentos, todos os anos, à Amazon 
estadunidense, com média contributiva determinada pelo tribunal fiscal dos Estados Unidos, 
a fim de contribuir para com os custos do desenvolvimento da propriedade intelectual. 
Assim, como dito, devido ao caráter da Amazon Europe Holding Technologies, esta não 
está sujeita aos impostos sobre as sociedades em Luxemburgo, mas sim a nível dos sócios, 
os quais estavam situados nos Estados Unidos. Já a empresa de exploração, ao contrário, 
está sujeita a esse imposto sobre as sociedades (COMISSÃO EUROPEIA, 2017, p. 01-02).

Essa estrutura (Imagem 01) foi aplicada entre 2006 e 2014, autorizada pelo governo 
de Luxemburgo, por meio de uma decisão fiscal, proferida em 2003 e prorrogada em 2011. 
Em sua investigação a respeito dessa decisão, a Comissão Europeia (2017, p. 02-03) 
constatou que a empresa holdings e tratava de uma fachada, que se limitava a ceder os 
direitos de propriedade intelectual para a empresa de exploração. Assim, os lucros tributáveis 
foram reduzidos a um quarto do seu real valor, de forma que três quartos dos lucros foram 
indevidamente atribuídos a empresa holding e, por consequência, não tributados.
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Imagem 01 – Apresenta o funcionamento e organização da empresa transnacional Amazon. Inicia-
se com suas vendas sendo registradas em Luxemburgo, geridas pela Amazon EU (empresa de 

exploração), a qual adimplia com, tão somente, um quarto dos tributos devidos. O restante do lucro 
era transferido para a Amazon Europe Holding Technologies (empresa holding) que, por sua vez, não 
estava sujeita ao pagamento de imposto. Parte do que era transferido para essa última empresa, era 

enviado a Amazon dos Estados Unidos. 

Fonte: Comissão Europeia (2017).

Em consequência, a Comissão Europeia (2017, p. 03) determinou que a Amazon 
deve pagar, a título de recuperação de auxílios estatais incompatíveis, o montante 
concernente aos três quartos não pagos nesse período da decisão fiscal, acrescidos de 
juros, a serem determinados pelas autoridades fiscais de Luxemburgo.

4 |  A FUNÇÃO DOS ACORDOS CONTRA A BITRIBUTAÇÃO NO COMBATE À 
ELISÃO FISCAL

À vista do exposto, percebe-se que, com relação aos referidos tratados, apesar de 
já serem muitos os países que os adotam, algumas grandes potências, como, por exemplo, 
os Estados Unidos, ainda não aderiram àqueles. 

Dessa forma, as empresas transnacionais, conforme explanado acima, beneficiam-
se da inexistência dos acordos para evitar a bitributação, realizando um estudo sobre as 
diferentes legislações dos países para cometerem elisão fiscal. Isto é, a busca pelo formato 
mais vantajoso possível para a economia da empresa com relação aos tributos, buscando o 
não ingresso na zona de incidência da norma tributária, sem que, para isso, seja cometida 
nenhuma ilegalidade (RIZZI, 2018). 

Essa prática, todavia, acaba por ser, em muitos casos, desvantajosa para os países 
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em que essas empresas estão localizadas, uma vez que esses perdem de auferir lucros 
com relação ao pagamento dos tributos de empresas com enorme giro de capital, o que 
poderia vir a beneficiar em muito as suas receitas. Nesse sentido, a expansão dos acordos 
para evitar a bitributação, com o escopo de abarcar o maior número possível de países, 
uniformizaria a forma de cobrança dos tributos ao redor do mundo. 

No caso na Apple, por exemplo, sabendo-se que essa se beneficia das diferentes 
formas de cobrança tributária existentes nos Estados Unidos e na Irlanda, verifica-se que, 
caso fosse realizado, por esses países, um acordo contra a bitributação, contando com 
esforços em conjunto da Holanda e das Bermudas – países também utilizados pela empresa 
para possibilitar uma maior elisão fiscal –, a empresa não teria deixado de arcar com 44 
bilhões de dólares entre os anos de 2009 e 2012. Esse dinheiro, por outro lado, destinar-se-
ia a algum dos países citados acima, a depender das regras previstas no acordo que fosse 
adotado por eles. A quantia seria, portanto, revertida a favor da população, podendo ser 
remetida para políticas públicas voltadas à educação, geração de empregos e, até mesmo, 
novos incentivos para as empresas locais, possibilitando o crescimento econômico e social 
do país. 

De forma semelhante, no caso da empresa Amazon, se os Estados Unidos e 
Luxemburgo tivessem realizado um acordo entre eles, oferecendo incentivos fiscais de 
forma apropriada, ainda seriam realizados investimentos da empresa nos locais e os países 
ainda acabariam por recolher os tributos devidos. 

Isto posto, verifica-se que com a expansão dos acordos contra a bitributação seriam 
evitadas grandes disparidades entre as diferentes nações e as grandes empresas seriam 
obrigadas a pagar, em algum dos países em que escolhessem se estabelecer, os tributos 
necessários, ajudando, portanto, na diminuição da concentração de capital.

5 |  CONCLUSÃO
Diante do explanado, observa-se que a alta complexidade do direito tributário no 

cenário internacional, em razão dos diferentes tipos de legislações adotadas pelos países 
e, em consequência disso, a falta de unicidade na cobrança de tributos, acaba por repercutir 
na arrecadação interna dos governos. 

Isso porque as empresas transnacionais, como as citadas Amazon e Apple, dentre 
diversas outras, que auferem, anualmente, lucros exorbitantes, realizam um estudo 
aprofundado das legislações internas dos países, se aproveitando das diferenças existentes 
para praticar a elisão fiscal, deixando, muitas vezes, de pagar qualquer tributo. 

Sendo essa prática demasiadamente prejudicial para a receita dos países ao redor 
do mundo, os tratados internacionais para evitar a bitributação ganharam destaque como 
uma possível solução para a situação caótica apresentada. 

Nesse sentido, os países se organizariam, efetuando acordos de forma bilateral para 
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evitar a elisão fiscal por parte das empresas transnacionais, recolhendo os tributos devidos 
por essas. Assim, seria realizada, de forma indireta, uma maior distribuição de renda, uma 
vez que tais valores poderiam ser revertidos em prol da população e da economia local.   
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